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PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 165/2024, de 17  de Março de 2025. 
 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM 
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 
17 demDezembro de 2021. 

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do Sr. Raimundo 

Martins Filho, servidor deste município, matrícula funcional N° 495136, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de Palmas TO nos dias 
27 e 28 de Março de 2025 PARA TRANSPORTAR O FUNCIONÁRIO E 

COORDENADOR DA VIGILÂNCIAS SANITÁRIA DO MUNICÍPIO PARA 

PARTICIPAR DA REUNIÃO TÉCNICA COM O GRUPO PRIORITÁRIO G11 EM 

PALMAS TO. 

RESOLVE: 
I – Autorizar o Sr. Raimundo Martins Filho, servidor deste município, 

matrícula funcional N° 495136, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para 

empreender viagem à cidade de Palmas TO nos dias 27 e 28 de Março de 2025 PARA 

TRANSPORTAR O FUNCIONÁRIO E COORDENADOR DA VIGILÂNCIAS 

SANITÁRIA DO MUNICÍPIO PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO TÉCNICA COM O 

GRUPO PRIORITÁRIO G11 EM PALMAS TO. 

 
II – Fica autorizado a conceder 01 (uma) diária no valor unitário de 

R$100,00 (cem reais), com valor total de R$100,00 (cem reais), uma diária com 
pernoite no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais) com valor total de R$ 200,00 
(duzentos reais) para custeio de despesas com alimentação. 

 
Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 17  de Março 
de 2025. 
 

 
 
 

Josemar Carlos Casarin 
Prefeito Municipal 

  

 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS – TO
Lei Municipal nº 1520/2017 

Setor responsável pela publicação e assinatura digital
 Secretaria Municipal de Administração

Rua 23 A, 1445 – Setor Aeroporto – Anexo II
E-mail: administracao@colinas.to.gov.br

Página Oficial : www.colinas.to.gov.br
SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA CRIAÇÃO, DIGITAÇÃO, REVISÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS PUBLICADOS NESTE D.O.E.

DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO: Maria Clara Guimarães
ASSINATURA E PUBLICAÇÃO: Hugo Lobo Vilela (Portaria Nº 092/2025)

 Os originais das matérias editadas neste diário oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas
A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio de sua página

oficial.
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